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      DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

REFERÊNCIA: Pregão Presencial nº 041/2019.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 04838-P de 13/09/2019.

OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  em elaboração  e  aplicação  de 

concurso  público,  para  provimento  de  cargos  do  quadro  efetivo  e  formação  de 

cadastro  de  reserva  de  vagas  para  servidores  da  Prefeitura  do  Município  de 

Comendador Levy Gasparian.

O  recurso  administrativo  apresentado  no  Pregão  acima  referido 

contra  a  decisão  da  Pregoeira,  que  declarou  vencedora  do  certame a  empresa 

GUALIMP  -  ASSESSORIA  E  CONSULTORIA  LTDA,  consoante  as  considerações  do 

Procurador Geral do Município, foi julgado:

Pelo  NÃO  CONHECIMENTO do  recurso  interposto  pela  empresa 

INSTITUTO  CONSULPAM  CONSULTORIA  PÚBLICO-PRIVADA,  por  ser  o  mesmo 

intempestivo.

É a decisão.

Comendador Levy Gasparian, 11 de novembro de 2019.

Valter Luiz Lavinas Ribeiro
Prefeito

       


